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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2026
TERMO DE REFERÊNCIA
1- DO PROCESSAMENTO DO PREGÃO:
a) Número do Processo: 156.471/2025.
b) Data e horário de realização: 03/03/2026 às 09:00 horas
c) Local: A sessão de processamento do Pregão será realizada no Centro Cívico, sito na Avenida Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 3º andar, Chácara Nazareth, Piracicaba-SP.
2- DO OBJETO E CONTRATO:
a) Objeto: Prestação de Serviços contínuos de implantação e manutenção de sinalização viária (horizontal, vertical e semafórica) e serviços para adequação do sistema viário urbano do Município de Piracicaba, conforme atribuições contidas no código de trânsito brasileiro.
b) Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes.
c) Fonte de Recursos: 1 24711 15452004322450000 0203046000 33903905
d) Valor estimado da contratação: R$ 21.852.212,00 (vinte e um milhões, oitocentos e cinquenta e dois mil, duzentos e doze reais).
e) Prazo de vigência do Contrato: 12 (doze) meses, contados da data de emissão da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado na ocorrência de qualquer das situações elencadas previstas no artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.
3- DO CREDENCIAMENTO
Atenção: Documentos exigidos no credenciamento deverão ser apresentados fora dos envelopes

a) Apresentar Dados de Credenciamento preenchido de acordo com o modelo estabelecido no Anexo IV do Regulamento Geral neste Edital.

b) O representante da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.

c) Se estiver representada por Procurador, apresentar instrumento público de procuração ou instrumento particular com firma reconhecida do representante legal que o assina.

d) Apresentar cópia autenticada do Estatuto e documento de eleição dos atuais administradores e/ou Contrato Social consolidado de constituição e alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas;

f) Apresentar a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo I do Regulamento Geral deste Edital.

4- DO PROCEDIMENTO:
a) Critério de Julgamento: Menor preço global
b) Base de disputa: preço global.
c) Modo de disputa: Aberto
d) Devido ao valor estimado do certame, não será aplicado os benefícios para ME/EPP conforme o Art. 4º, § 1º, I da Lei 14.133/21.
5. DA GARANTIA DE PARTICIPAÇÃO:
a) Para fins de pré-habilitação, será exigida garantia da proposta da ordem de 1% (um por cento) do valor estimado, ou seja, R$ 218.522,12, nos termos do art. 58 e 96 da Lei Federal nº 14.133/21.

b) Deverá ser juntado o comprovante de prestação da garantia no envelope n.º 01 - Proposta, sob pena de desclassificação pelo não cumprimento, ficando impedida de participar da etapa de lances.
c) Caso a licitante opte por prestar a garantia em dinheiro de forma direta (caução em dinheiro), deverá utilizar os dados abaixo:

Banco do Brasil (001)

Agência: 0056-6

Conta Corrente: 107.835-6

CNPJ: 46.341.038/0001-29

Município de Piracicaba

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação, de acordo com § 2º do art. 58 da Lei nº 14.133/2021.

6- DA PROPOSTA
Proposta - apresentar no envelope 01
Obs: Deverá ser apresentado no envelope 1 (Propostas), a planilha orçamentária e todos os demais documentos inerentes na forma impressa (dentro do envelope) e em CD/Pen Drive, na forma digital.
a) Prazo de validade: 90 (noventa) dias

b) Prazo de Pagamento: 15 (quinze) dias úteis, contados da data do recebimento da nota fiscal, em atendimento ao Decreto Municipal Nº 17.640/18;
c) Planilha de orçamento devidamente preenchida com valores unitários e totais, conforme modelo Anexo V;

d) Após a etapa de lances, a licitante vencedora terá o prazo de 01 dia útil para apresentação de planilha readequada ao preço final de disputa. A planilha da licitante vencedora do certame será objeto de análise pelos técnicos da Unidade Requisitante, para verificação de sua adequação. Caso conste em sua proposta valores unitários superiores ao estipulado na planilha orçamentária da Administração, a Unidade Requisitante procederá com a redução deles. Após notificação, a licitante vencedora terá o prazo de 02 (dois) dias úteis para o aceite, sob pena de desclassificação.
e) Comprovante de garantia de participação, conforme item 5.
7- DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
a) Prazo da execução dos serviços: 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.

b) Para a execução dos serviços, a Contratada deverá apresentar ao SESMT toda documentação solicitada no Memorial de Segurança, anexo a este Edital, para avaliação, parecer e enquadramento dos Programas de Segurança, que deverão ser apresentados via Sistema Sem Papel, conforme tutorial elaborado pelo mesmo, no seguinte endereço: https://piracicaba.sp.gov.br/wp-content/uploads/2024/07/Tutorial-Memorial-de-Segurantha-no-Sem-Papel.pdf, para assegurar a plena execução do contrato.

b.1) A partir da emissão do RECIBO DE CONFORMIDADE, junto ao SESMT-PMP, mediante a entrega dos documentos mencionados no anexo do Memorial de Segurança, que atestem que a CONTRATADA cumpre as normas de Saúde Ocupacional, Meio Ambiente e Segurança do Trabalho (SMS), a empresa estará autorizada a iniciar os serviços, objeto do Edital, após a emissão da Ordem de Serviço emitida pela Unidade Requisitante.
8 - DA SUBCONTRATAÇÃO

a) É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições:

a.1) Durante a execução do contrato e sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais o contratado poderá subcontratar até o limite de 20% (vinte por cento) da contratação, não considerando os itens de maior relevância técnica.

9- DA VISITA TÉCNICA
a) A visita técnica é facultativa e possui o condão de garantir que as empresas licitantes poderão constatar aspectos da infraestrutura existente, verificar as condições locais e observar fatores operacionais necessários para a adequada execução dos serviços e elaboração das propostas. Para tanto, será necessário prévio agendamento através do telefone: (19) 3403-1385 e e-mail, naa_smt@piracicaba.sp.gov.br.
10 - DO FORNECIMENTO DE INFORMAÇÕES
a) As informações ou esclarecimentos referentes a presente licitação serão fornecidos pela Divisão de Compras, sito à Rua Antônio Corrêa Barbosa nº 2233, 3º andar, nesta cidade ou pelo telefone (19) 3403-1020 ou pelo e-mail licitacoes@piracicaba.sp.gov.br. 

b) Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, com o(a) Sr.(a) Paulo Sérgio Ferreira da Silva, pelo telefone (19) 3403-1385 e e-mail naa_smt@piracicaba.sp.gov.br
11 – HABILITAÇÃO
Apresentar no envelope 2 – Documentos

Obs: Deverá ser apresentado no envelope 2 (Documentos), toda a documentação exigida para habilitação na forma impressa (dentro do envelope) e em CD/Pen Drive, na forma digital.
a) HABILITAÇÃO JURÍDICA
1. Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou Ato constitutivo (Estatuto ou Contrato Social em vigor), devidamente registrado no Órgão competente, acompanhado de documento comprobatório da eleição dos atuais administradores; ou Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Simples, acompanhada de prova de designação da diretoria em exercício.

Obs.: Fica dispensado da apresentação do subitem 1, se apresentado para credenciamento.

a) REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), do Ministério da Fazenda.
2. Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa, relativa a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União;
3. Certidão Negativa de Débitos ou Positiva com Efeito de Negativa de Débitos com a Fazenda Municipal de débito, relativa à sede ou do domicílio do licitante, com relação aos tributos mobiliários (ISS);
4. Certidão de regularidade de débito para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeito de Negativa.
b) QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias, da data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

2. Comprovação do capital social, correspondente a, 8% no mínimo, R$ 1.748.176,96 (um milhão, setecentos e quarenta e oito mil, cento e setenta e seis reais e noventa e seis centavos).
3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos últimos dois exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta.

3.1. Para atendimento do artigo 69 da Lei 14.133/21 a comprovação da boa situação financeira da empresa será feita de forma objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para a correta avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes da licitação, adotando a P.M. De Piracicaba os índices abaixo:

a) Índice de Liquidez Geral (LG) = (AC+RLP) / (PC+PNC)

b) Índice de Liquidez Corrente (LC) = AC / PC

Onde:

AC = Ativo Circulante

RLP = Realizável a Longo Prazo 

PC = Passivo Circulante

PNC = Passivo Não Circulante

AT = Ativo Total 

Os valores mínimos exigidos para os índices indicados serão:

LG > 1,0; LC > 1,0
Justificativa: Conforme dispõe o artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, é facultado à Administração exigir comprovação de qualificação econômico-financeira como condição para assegurar a execução do objeto contratual. A exigência encontra respaldo na jurisprudência do Tribunal de Contas da União e na doutrina especializada, em respeito aos princípios da legalidade, proporcionalidade e eficiência.

A Súmula TCU nº 289 prevê que a utilização de índices contábeis deve estar devidamente justificada no processo licitatório, com parâmetros atualizados de mercado e compatíveis com o objeto. O Acórdão TCU nº 4120/2017 – Plenário também reforça que é vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados.

No mesmo sentido, a doutrina de Joel de Menezes Niebuhr destaca que a análise econômico-financeira deve ser feita por meio de índices objetivos, proporcionais e expressamente previstos no edital, sempre vinculados ao balanço patrimonial, como forma de garantir equilíbrio entre competitividade e segurança contratual.

Exigência de Capital Social: Nos termos do art. 15, §1º da Lei nº 14.133/2021, admite-se a fixação de capital social mínimo de até 10% do valor estimado da contratação.

Tal exigência é necessária para:



•
Demonstrar que a licitante dispõe de lastro econômico-financeiro mínimo;



•
Evitar que empresas sem estrutura assumam obrigações de grande porte;



•
Reduzir o risco de inadimplemento e abandono contratual, assegurando a continuidade da execução.

Exigência de Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis: A apresentação do balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais permite a verificação objetiva da situação econômico-financeira da empresa. Esses documentos são essenciais para:


•
Avaliar solidez patrimonial, endividamento e liquidez;


•
Assegurar a capacidade da contratada em honrar obrigações futuras;


•
Garantir maior confiabilidade na execução de contratos complexos e continuados, como os de engenharia consultiva.

Exigência de Índices Financeiros: Foram fixados índices de uso consagrado e compatíveis com o objeto licitado. A adoção desses índices se justifica porque:


•
Garante que a empresa possua condições de solvência de curto e longo prazo;


•
Estabelece critérios objetivos e proporcionais, evitando arbitrariedades;


•
Atende ao §5º do artigo 69 da Lei nº 14.133/2021, que veda a exigência de índices não usualmente adotados.

Portanto, conclui-se que a exigência de capital social, balanço patrimonial e índices financeiros objetivos encontra respaldo legal, doutrinário e jurisprudencial, e foi dimensionada de forma proporcional ao porte do contrato. Tais requisitos:



•
Asseguram a contratação de empresas em situação econômico-financeira equilibrada;



•
Protegem o erário contra riscos de inadimplência e paralisação contratual;


•
Traduzem critérios objetivos de habilitação econômico-financeira, em consonância com o art. 37, XXI, da Constituição Federal.
c) DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR
1. Declarações gerais, conforme modelo do Anexo II do Regulamento Geral deste Edital.
2. Declaração afirmando que sua proposta foi elaborada de maneira independente e que conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei nº 12.846/2013, conforme modelo do Anexo III do Regulamento Geral deste Edital.

d) QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
1. Certidão de Registro ou Inscrição da licitante junto ao CREA ou CAU, desde que suas atribuições legais sejam compatíveis com o objeto da licitação;

2. Declaração que possui responsável técnico devidamente registrado no CREA ou CAU e o indicará quando da assinatura do contrato, juntamente com as respectivas documentações exigidas (vínculo empregatício, atestado de capacidade profissional e demais pertinentes);
3. Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará a comprovação que o responsável técnico indicado pertence ao quadro permanente da licitante, devendo ser feita com a apresentação de um dos seguintes documentos:
- Se funcionário: registro na Carteira Profissional, ficha de registro de empregado ou contrato de trabalho; 
- Se Diretor: contrato social ou Certidão da Junta Comercial em vigor;
- Se profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos serviços: apresentar o contrato firmado com o profissional.
4. Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Operacional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante, devidamente registrado no órgão competente, o qual se comprove a execução de serviços compatíveis com o objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância técnica ou de valor significativo. Será considerado o atestado compatível se comprovado a execução de, no mínimo 50% (cinquenta por cento), nos termos da Súmula nº 24 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, sendo:
a) Demarcação de solo com Tinta Fria base resina acrílica;
b) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Extrudado;
c) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Hot Spray;
d) Implantação de Placa para sinalização vertical;
5. Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará o Atestado(s) ou Certidão(ões) de Capacidade Técnica Profissional, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome do responsável técnico indicado, acompanhado da respectiva CAT – Certidão de Acervo Técnico, o qual se comprove a execução de ao menos serviços de:
a)  Demarcação de solo com Tinta Fria base resina acrílica;

b) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Extrudado;

c) Demarcação de solo com aplicação de Termoplástico Hot Spray;
d)  Implantação de Placa para sinalização vertical;

6. Declaração de que, na assinatura do contrato, apresentará a indicação do pessoal técnico adequado e disponível para a realização dos serviços ora licitados, bem como a qualificação de cada um dos membros da equipe técnica responsáveis pelos trabalhos.
12 – DAS AMOSTRAS / AVALIAÇÃO  
a) Após ser declarada vencedora a licitante deverá, no prazo de 10 (dez) dias úteis, entregar e apresentar/demonstrar 01 (uma) amostra de cada equipamento abaixo exigido, os quais serão submetidos à análise pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Piracicaba conforme os procedimentos detalhados a seguir: 
Amostras dos seguintes equipamentos:

a) Laminado Elastoplástico (tipo I) – Faixa de 0,40 x 1,00m nas cores branca e amarela, atendendo as especificações descritas no termo de referência, acompanhado de laudo – 01 unidade;
b) Laminado Elastoplástico pictograma de área escolar (A-33B), atendendo as especificações descritas no termo de referência, acompanhado de laudo – 01 unidade;
c) Rampa para deficientes físicos em fibra de vidro, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
d) Tacha LED inteligente programável mono ou bidirecional, atendendo as funcionalidades e especificações descritas no Termo de Referência – 01 unidade;
e) Tachão LED inteligente programável bidirecional, alimentado por energia solar, com indicador luminoso/seta, atendendo as funcionalidades e especificações descritas no Termo de Referência – 01 unidade;
f) Tachão monodirecional, injetado em ABS, nas medidas de 250x150x50mm, atendendo as especificações descritas no termo de referência, acompanhado de laudo – 01 unidade;
g) Conjunto coluna/braço P-60 (Semi Pórtico Especial reforçado) composto por Conjunto de coluna com Braço projetado e chumbador. Dimensões 127 x e= 4,75 mm x 5.0 metros o braço projetado de 4" x e= 3,75 mm x 4,70 metros, atendendo as especificações descritas no termo de referência, acompanhado de laudo;
h) Módulo semafórico tipo Colméia, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
i) Módulo a LED com máscara programável na cor: verde ou vermelha, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
j) Kit Travessia de Pedestres, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
k) Equipamento composto de câmera de vídeo captura e notebook com software de vídeo captura de sistema de coordenadas referenciadas geograficamente, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
l) Controlador de Trânsito (8 fases ou mais), atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
m) Notebook contendo software para realização dos testes das funções do controlador, inclusive no modo Centralizado, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
n) Notebook contendo Sistema de gerenciamento de tráfego para Controle Semafórico, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
o) Notebook contendo Plataforma de Dados para Gestão de Cidades Inteligentes, bem como todos os periféricos necessários para comunicação e operação, atendendo as especificações descritas no termo de referência – 01 unidade;
b) As amostras serão examinadas pela equipe técnica designada, e após este exame a mesma aprovará ou 
não as amostras. A licitante deverá apresentar as amostras estrita observância às disposições do Termo de Referência e edital, juntamente com todas as especificações técnicas, sob pena de desclassificação por fato superveniente.
c) As amostras requeridas deverão ser apresentadas SOMENTE PELA EMPRESA DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME. A licitante declarada vencedora do certame que não apresentar as amostras requeridas, ou apresenta-las em desconformidade com o estabelecido neste Termo de Referência e respectivo edital, estará automaticamente desclassificada.

13 – ANEXOS:
a) Faz(em) parte integrante e indissociável deste Termo de Referência, o(s) seguinte(s) anexo(s):

1- Termo de Referência 

2- Regulamento Geral 
3- Anexo I: modelo Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de Habilitação, 
4- Anexo II: Modelo de Declarações Diversas;
5- Anexo III: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção
6- Anexo IV: Dados Credenciamento
7- Anexo V: Modelo de Proposta
8- Anexo VI: Minuta de Contrato ou Termo equivalente
9- Anexo VII: Estudo Técnico Preliminar-ETP
10- Memorial de Segurança.
Piracicaba,10 de fevereiro de 2026.

ODAIR LUIZ DE MELO

Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes
REGULAMENTO GERAL
1- PREÂMBULO
A Prefeitura do Município de Piracicaba torna público que fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, que será processada conforme especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento, que dele fazem parte integrante desta licitação e será regido pela Lei Federal 14.133, de 2021, e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as especificações constantes no Termo de Referência e neste Regulamento Geral, que dele fazem parte integrante.

A sessão de processamento do Pregão será conduzida por servidor do Município de Piracicaba, denominado Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio.
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço mencionado no Termo e Referência, na sessão pública de processamento do Pregão.

2 - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar do processo licitatório os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que atenderem a todas as exigências e condições contidas neste Edital e seus Anexos.

2.2. A participação neste Pregão é aberta as empresas de todos os portes.
2.3. Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio.
Justificativa: A SEGTRANS optou pela vedação de consórcios, decisão que não configura medida restritiva, pois encontra respaldo técnico e jurídico. 

O art. 15 da Lei nº 14.133/2021 faculta à Administração Pública admitir ou não a participação de empresas consorciadas, cabendo avaliar a pertinência em função da natureza, vulto e complexidade do objeto. Assim, não se trata de direito irrestrito dos licitantes, mas de faculdade discricionária do órgão licitante, desde que devidamente motivada, como ocorre neste processo.

O mercado de serviços de monitoramento eletrônico de trânsito encontra-se consolidado, com diversas empresas de grande porte, tecnicamente capacitadas e com expertise suficiente para executar integralmente o objeto. A vedação de consórcios, portanto, não reduz a competitividade. Ao contrário, em muitos casos, a formação de consórcios poderia diminuir a concorrência, pois empresas aptas a concorrer individualmente poderiam se reunir, resultando em menor número de propostas.

Ademais, o edital deverá prever a possibilidade de subcontratação, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, assegurando flexibilidade operacional à contratada e mitigando eventuais dificuldades técnicas, sem necessidade de consorciamento. Ressalte-se que a subcontratação não alcançará as parcelas de maior relevância ou valor significativo, preservando a integridade do objeto principal
2.4. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais situações abaixo discriminadas, em atendimento ao art. 14 da Lei 14.133, de 2021:

2.4.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.4.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilidade de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.4.2.1. a sanção de impedimento de licitar, disposta no Art. 156, III da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção;

2.4.2.2. a sanção de declaração de inidoneidade, disposta no Art. 156, IV da Lei 14.133/2021, impedirá o responsável  de licitar no âmbito da Administração direta e indireta de todos os entes federativos.

2.4.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.4.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.4.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos posteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1. O Credenciamento implica a existência de poderes para oferecer propostas, formular lances, negociar, recorrer e praticar os demais atos inerentes ao certame.

3.2. Os poderes de que trata o subitem 3.1. deverão decorrer de representação legal conferida pelo ato constitutivo da pessoa jurídica ou serão atribuídos mediante instrumento de mandato, a ser firmado pelo representante legal do interessado.

3.4. Por ocasião do credenciamento dos licitantes, deverão ser apresentados em  cópia autenticada por cartório competente (exceto quando expresso no documento a obrigatoriedade da apresentação no original) ou, excepcionalmente, serem autenticados por funcionário habilitado desta Prefeitura Municipal, ou por publicação em órgão da imprensa oficial, os documentos expressamente solicitados no Termo de Referência deste Edital:
3.5 O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento oficial que contenha foto.
3.6 O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço.

3.7 Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais licitantes retardatários;

3.8. Será admitido apenas 1 (um) representante para cada licitante credenciado, sendo que cada um deles poderá representar apenas um licitante credenciado.
3.9 Encerrado o credenciamento, a licitante deverá apresentar a Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo deste Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº. 1 (Proposta) e nº. 2. (Habilitação).

4 – DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTOS
4.1 A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados separadamente, em 02 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte externa, a razão social da empresa licitante, bem como o número do presente Pregão, a saber:

	Denominação da empresa:
Envelope nº 01 - Proposta
Pregão nº __/___

Processo nº ___/____
	Denominação da empresa:
Envelope nº 02 - Habilitação
Pregão nº __/___

Processo nº ____/___


5 – ENVELOPE Nº. 01 – PROPOSTA
5.1. A proposta deverá ser formulada em uma via digitada, datada, carimbada e assinada, em papel timbrado da licitante e em português, sem rasuras, emendas, borrões ou ressalvas, contendo todas as informações solicitadas no Termo de Referência, tais como: preço da unidade de fornecimento, garantia ou outras informações,

5.2. Ao apresentar sua proposta, será considerado como aceito pelo proponente todas as condições estabelecidas no Termo de Referência, em especial quanto a validade da proposta, prazo de pagamento, prazo de entrega, condições de garantia, entre outras.

5.3 Para efeito de pagamento, citar na proposta, nº. do CNPJ, nome e nº. do banco, nº. da agencia e nº. da conta bancária.

5.4. Nos preços propostos deverão estar inclusos, além dos lucros, todos os custos diretos e indiretos, tais como: transportes, mão-de-obra para entrega, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, fretes, seguros, salários, materiais, benefícios, custos e tributos diretos e indiretos sobre o fornecimento do objeto, bem como as garantias ofertadas.

6 – ENVELOPE Nº. 02 – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos exigidos no envelope nº. 02 – Documentos estão descritos no Termo de Referência.
6.2. Disposições gerais para habilitação: 

6.2.1. Quanto aos documentos solicitados não havendo validade expressa, os mesmos deverão ser expedidos com data não superior a 180 (cento e oitenta) dias anteriores a data limite para o recebimento das propostas da presente licitação.

6.2.2. Os documentos solicitados para habilitação poderão ser apresentados em seus originais, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente (exceto quando expresso no documento, a obrigatoriedade da apresentação no original) ou, por publicação em órgão da imprensa oficial ou, excepcionalmente, serem autenticados pelo pregoeiro e equipe de apoio.
6.2.3. Em todas as hipóteses, não serão aceitos protocolos e nem documentos com prazo de validade vencido.

6.2.4. Se houver impossibilidade de apresentação de qualquer documento por motivo de greve do órgão emissor, apresentar declaração em papel timbrado da licitante, assinado por seu representante legal, de que não está em débito com o referido órgão e que, finda a greve, se compromete a apresentar o documento atualizado, para fins de direito, independentemente da fase em que se encontrar o processo licitatório, sujeitando-se, no caso de não apresentação, às penalidades legais.
6.2.5. Em todos os casos das certidões solicitadas para habilitação, sempre serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa.

7 – DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO
7.1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão pública de processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

7.2. Após o credenciamento, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido neste Edital e os envelopes nº. 01 – Proposta e nº. 02 – Documentos.

7.3. Iniciada a abertura do primeiro envelope - Proposta estará encerrado o credenciamento e, por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.

7.4. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará o atendimento das condições e exigências estabelecidas neste Edital e seus Anexos, podendo, inclusive, suspender a sessão para análise técnica ou de catálogos, caso necessário, sendo desclassificadas as propostas, conforme art. 59° da Lei n° 14.133, de 2021:

I – contiver vícios insanáveis;

II – não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;

III – apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado para a contratação;

IV – não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

V – apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital ou seus anexos, desde que insanável.

7.5. Com referência aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às correções necessárias, no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços unitários. As correções efetuadas serão consideradas para a apuração do valor da proposta.

7.6. As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances.
7.7. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes autoras das propostas selecionadas a formular lances de forma sequencial, a partir da licitante autora da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por critério de ordem de credenciamento no caso de empate de preços.

7.8. A etapa de lances será considerada encerrada quando os participantes declinarem da formulação dos lances, restando o licitante mais bem colocado, que no momento será classificado provisoriamente em primeiro lugar.

7.9. Após a etapa de lances, serão classificadas todas as propostas, inclusive aquelas que não participaram da etapa de lances verbais, considerando para as que participaram o último preço ofertado.

7.10. O Pregoeiro poderá negociar com a licitante autora da oferta de menor valor para a redução do preço.
     7.11. Será aberto o envelope de nº. 02, da empresa melhor classificada na etapa de lances e será inabilitada da presente licitação a licitante que não apresentar todos os documentos exigidos no item 9 do Termo de Referência ou que não atenda as exigências mínimas estabelecidas nos anexos deste Edital.

     7.12. A verificação dos documentos emitidos pela Internet, será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados nos autos os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

  7.13. Após, o pregoeiro suspenderá a sessão pública para recebimento da planilha de custos e formação de preços, conforme modelo do Anexo C, ficando autorizado desde já vistas e cópia aos demais participantes.

   7.14. O Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor preço, decidindo motivadamente a respeito.

  7.15. A aceitabilidade dos preços será comunicada aos demais participantes através de comunicado publicado no Diário Oficial do Município e site eletrônico oficial.

  7.16. É facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase da licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do pregão.

   7.17. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será habilitada e declarada vencedora do certame.

   7.18. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências e condições para habilitação, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, em caso positivo, verificará as condições de habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta aceitável cuja autora atenda os requisitos de habilitação, caso em que será declarada vencedora.
8 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, RECURSOS, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
8.1.  As impugnações e recursos deverão ser formulados nos prazos e na forma dispostos na lei;
8.1.1. As impugnações contra este Edital deverão ser protocoladas diretamente na Divisão de Compras, à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233, 3º andar, Centro, CEP 13400-900, das 8:30 às 16:30 horas, ou por meio eletrônico através do e-mail: licitacoes@piracicaba.sp.gov.br.

8.2. Após declaração da vencedora, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar-se imediatamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias para a apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar as contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista dos autos.

8.2.1. Os recursos deverão ser protocolados diretamente na Divisão de Compras, à Rua Antônio Corrêa Barbosa, nº 2233, 3º andar, Centro, CEP 13400-900, das 8:30 às 16:30 horas, ou por meio eletrônico através do e-mail: licitacoes@piracicaba.sp.gov.br. 
8.3. A ausência de manifestação da licitante importará: na decadência do direito de recurso e consequente, adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante considerada vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para homologação.

8.4. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar sua decisão ou encaminhá-lo devidamente com as informações à autoridade competente.

8.5. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

8.6. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará na invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ou seja, nulos.

8.7. A adjudicação será feita de acordo com os critérios de julgamento estabelecidos neste Edital.
9 – DO CONTRATO
9.1. A ADJUDICATÁRIA será notificada pelo endereço eletrônico informado para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do recebimento da notificação, assinar o termo de contrato, bem como prestar a garantia, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no no § 5º artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/21.

9.1.1. A recusa injustificada da ADJUDICATÁRIA em assinar o contrato, bem como prestar a garantia, dentro do prazo estabelecido no subitem supra, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades estabelecidas no item 13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, deste Edital.

9.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pela ADJUDICATÁRIA durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração.

9.3. A CONTRATADA deverá apresentar ao Gestor do Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua assinatura, garantia em uma das modalidades prevista no §1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21, para assegurar a plena execução do presente instrumento, correspondente a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. No caso de fiança bancária ou apólice de seguro, sua validade deverá abranger, no mínimo, 30 (trinta) dias após o término da vigência contratual.

9.3.1. A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada/extinta após a execução do contrato e o recebimento definitivo dos serviços, mediante solicitação por escrito. Se prestada em dinheiro, será corrigida pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente;

9.3.2. No caso do contrato ser prorrogado, a CONTRATADA deverá prestar garantia de 5% (cinco por cento), sobre o valor da prorrogação, na mesma modalidade anteriormente oferecida, ou outra permitida no § 1º, do art. 96, da Lei Federal nº 14.133/21.

9.4. No ato da assinatura do contrato a ADJUDICATÁRIA deverá:

9.4.1. Reapresentar as certidões fiscais e trabalhistas, com validade em vigor, caso as apresentadas na licitação estiverem vencidas;

9.4.2. Caso a licitante seja de outro Estado, deverá realizar registro perante o CREA/SP, conforme art.58, da Lei Federal nº 5.194/66 e Súmula nº 49 do TCESP.

9.5. Posteriormente a assinatura do contrato e como condição para a emissão da Ordem de Serviço, a CONTRATADA deverá apresentar os seguintes documentos para a Secretaria Responsável por sua fiscalização:

9.5.1. O orçamento analítico detalhado da composição dos preços unitários constantes da planilha, a composição dos encargos sociais e da taxa de BDI (Benefícios e despesas indiretas);

9.5.2. O recolhimento da A.R.T. ou R.R.T, Caso o contrato seja aditado em serviços e/ou prazos, a CONTRATADA deverá recolher nova A.R.T ou R.R.T., a qual deverá ser vinculada a principal;

9.5.3. Apresentar na Secretaria Municipal de Administração, à Rua Antônio Corrêa Barbosa, 2233, 7º andar, toda a documentação solicitada no Memorial de Segurança, anexo a este Edital, para avaliação, parecer e enquadramento dos Programas de Segurança que deverão ser apresentados para assegurar a plena execução do contrato.

9.6. É facultado à Administração, quando a convocada não assinar o termo de contrato no prazo e condições estabelecidos neste Edital, bem como não prestar a garantia, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, inclusive quanto aos preços que poderão ser corrigidos pelo INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no artigo 90, da Lei Federal nº 14.133/21.

9.7. A Unidade Requisitante é o órgão credenciado pela Prefeitura do Município de Piracicaba, para vistoriar a execução do contrato e prestar toda assistência e a orientação que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um servidor que será o gestor responsável por toda e qualquer ocorrência do presente.

10 - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL
10.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal n.º 14.133/21 e suas alterações.
11 - DAS MEDIÇÕES E PAGAMENTOS
11.1. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Unidade Requisitante e serão depositados em banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA.

11.2. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

11.3. Com a Nota Fiscal, deverá obrigatoriamente ser comprovada pela CONTRATADA a persistência das condições licitatórias da habilitação e qualificação a que alude o inciso XVI do artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/21e alterações, que consistirá na apresentação das Certidões de Regularidade perante as Fazendas Federal (incluindo INSS), Municipal, Certidão de Regularidade do FGTS e  Certidão Trabalhista, todas dentro dos prazos de validades nelas assinalados, as quais serão aferidas pela Unidade Gestora do contrato.

11.4. Com a Nota Fiscal, a CONTRATADA, deverá reapresentar, ainda, relação contendo os nomes dos empregados que trabalharam na execução do contrato, inclusive os demitidos e os novos contratados com cópia do registro dos mesmos junto à empresa, devidamente anotado na Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS.

11.4.1. Os pagamentos somente serão efetuados, após a CONTRATADA apresentar os comprovantes de pagamentos dos salários dos funcionários, cópias e originais dos comprovantes de recolhimentos das Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros e do FGTS dos empregados, constantes da relação de que trata o subitem 16.4., bem como apresentar também, a guia de recolhimento do Imposto Sobre Serviço (ISS).

11.4.2. Caso não tenha decorrido o prazo legal para o recolhimento dos encargos sociais e previdenciários, até a data da apresentação da Nota Fiscal Fatura, cumpre a CONTRATADA apresentar a documentação devida quando do vencimento do prazo legal, sob pena de não ser efetuado o respectivo pagamento e/ou os seguintes.

11.5. As cópias serão conferidas com os seus originais e autenticadas por servidor designado, que após sua conferência as anexará no processo licitatório.

11.6. Quando do pagamento devido, se os serviços contratados se enquadrarem no disposto na Lei Federal nº 9.711, de 20/11/98 e Ordem de Serviço nº 203 de 29/01/99, a Prefeitura Municipal reterá 11% (onze por cento) do valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, relativo à Seguridade Social.

11.7. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente sem qualquer incidência de correção monetária.

11.8. Caso o órgão licitador, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.

11.9. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.

12 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra;

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

12.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação

12.1.5. fraudar a licitação

12.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

12.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

12.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

12.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.

12.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que:

a) retardarem a execução do Pregão;

b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;

c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.
12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

12.3.1. advertência;

12.3.2. multa de mora;           

12.3.2.1. multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato;

12.3.2.2. multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias;

12.3.2.3. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total;

12.3.2.4. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade; e

12.3.2.5. multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato.

12.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei.

12.5. Os prazos para defesa em todas as hipóteses serão de 15 (quinze) dias úteis, a contar da notificação da Contratada. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, garantia do contraditório e ampla defesa e observância dos recursos definidos em lei, permitida vista ao processo integralmente a todo instante.

12.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial.

12.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

12.8. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

13 - DO RECEBIMENTO
13.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido, da seguinte forma:

13.1.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias, contados da comunicação escrita da CONTRATADA;

13.1.2. Definitivamente, dentro do prazo de até 90 (noventa) dias, por servidor ou comissão de 03 (três) servidores designados pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais observados o disposto no artigo 119, da Lei Federal nº 14.133/21

13.1.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, juntamente, com o do órgão licitador, proceder ao recebimento do objeto da presente licitação.
14 – DO REAJUSTE
14.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos temos da Lei Federal nº 9.069, de 29/06/95, de acordo com a variação do índice INPC/IBGE.

 15. - DA FISCALIZAÇÃO

15.1. A Unidade Requisitante, por intermédio do Engenheiro Fiscal da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, poderá, em qualquer ocasião, exercer a mais ampla fiscalização dos serviços, reservando-se no direito de rejeitá-los a seu critério, quando não forem considerados satisfatórios, devendo a CONTRATADA refazê-los às suas expensas.

15.2. A fiscalização, por parte da CONTRATANTE, dar-se-á através do Engenheiro designado, não eximirá ou reduzirá as responsabilidades da CONTRATADA por danos que vier a causar diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos.

15.3. A CONTRATADA deverá providenciar o Diário de Ocorrências, o qual permanecerá na obra, disponível para os devidos lançamentos, que constará de duas partes: na primeira, serão, obrigatoriamente, registrados pela CONTRATADA os problemas construtivos, as consultas à fiscalização municipal e as soluções adotadas, bem como as datas de conclusão das etapas caracterizadoras dos serviços; na segunda, é obrigatório, principalmente, o registro pela fiscalização sobre anotações dos serviços, o ritmo e a qualidade da execução de seus recursos, problemas construtivos e todas as suas determinações.

15.4. Caberá à CONTRATADA:

15.4.1. Observar a boa prática de construção, as normas técnicas e empregar materiais constantes das especificações do projeto executivo e memorial descritivo, respeitando com fidelidade as formas e dimensões dos desenhos, bem como as leis, regulamentos e posturas Federais, Estaduais e Municipais relativos aos serviços, cumprindo imediatamente as intimações e exigências das respectivas autoridades;

15.4.2. Providenciar e selecionar a seu critério e contratar, em seu nome, a mão-de-obra necessária à execução dos serviços, seja ela especializada ou não, técnica ou administrativa, respondendo por todos os encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, os quais não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE;

15.4.3. Arcar com todas as despesas referentes ao consumo de água, energia elétrica, manutenção de alojamento, alimentação, transporte de pessoal, bem como todas aquelas de escritório;

15.4.4. Manter na obra somente trabalhadores com situação profissional regular e diretamente vinculados aos serviços em questão, efetuando a dispensa, dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, dos operários que esta entender prejudiciais ao bom andamento dos serviços;

15.4.5. Fazer seguros contra acidentes de trabalho de seus empregados;

15.4.6. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar nas obras;

15.4.7. Fornecer, manter e repor por sua conta, todas as ferramentas e equipamentos necessários para a execução das obras;

15.4.8. Responder pela operação, manutenção e reparos dos equipamentos utilizados na execução das obras;

15.4.9. Facultar à CONTRATANTE exercer verificação dos materiais empregados, equipamentos e serviços que estão em execução;

15.4.10. Quando solicitado pelo responsável pela fiscalização da CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá substituir, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer recurso humano e/ou material julgado por ela inadequado.

15.4.11. Executar os serviços indispensáveis à segurança das obras e construções vizinhas, além de reparos de danos causados a terceiros, arcando com os seus custos, sempre que ocasionados por negligência ou imperícia de seus empregados e prepostos.

15.4.12. Assumir integral responsabilidade pelos serviços, inclusive responsabilidade técnica pela execução perante o respectivo Conselho de Classe (CREA/CAU) dotando a obra de orientação técnica.

15.4.13. Arcar com todas as despesas de engenheiro e equipe administrativa locada direta ou indiretamente na obra.

15.4.14. Não substituir as suas equipes técnicas sem prévia verificação dos documentos, informações e aceitação da CONTRATANTE.

15.4.15. Qualquer falha na execução em que as obras estejam em desacordo com as normas e especificações técnicas, a CONTRATADA deverá refazê-las às suas expensas, sob pena de ser declarada inidônea para as futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades.

15.4.16. Caberá à CONTRATADA demolir por sua conta, as obras executadas em desacordo com o projeto, especificações técnicas e determinação da fiscalização, bem como aquelas que apresentarem defeitos de material e vícios de construção, reconstruindo-as satisfatoriamente, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, sob pena de ser declarada inidônea para as futuras licitações, sem prejuízo de outras penalidades.

15.4.17. A CONTRATADA será responsável pela sinalização do trânsito durante a execução dos serviços, bem como por todo e qualquer dano causado a terceiros.

15.4.18. A CONTRATADA se obriga a conservar um engenheiro à frente dos serviços e designar um preposto, mediante a aprovação prévia da CONTRATANTE;

15.4.19. A CONTRATADA deverá observar nos locais, onde se realizarem as obras, os serviços já existentes como, benfeitorias de terceiros e do Poder Público Municipal (Prefeitura, SEMAE, EMDHAP, etc.) e caso venha a prejudicá-los serão refeitos sem ônus para a CONTRATANTE, não sendo admitidos aditamentos de obra ou prazo.

15.4.20. A CONTRATADA deverá apresentar quando exigido, os comprovantes dos pagamentos de salários, apólice de seguro contra acidente de trabalho, quitação de suas obrigações trabalhistas e previdenciárias relativas aos empregados que estejam ou tenham estado a serviço da CONTRATANTE, por força do contrato.

15.5. A Ordem de Serviço e toda correspondência relativa ao presente instrumento, deverá ser processada por escrito.

15.6. Na hipótese da CONTRATADA negar-se a assinar o recebimento com protocolo de qualquer correspondência a ela dirigida, a mesma será enviada pelo correio, registrada ou por aviso de recebimento (AR), considerando-se, desta forma, entregue para todos os efeitos legais.

15.7. Cumprir rigorosamente todas as disposições legais referentes à segurança, higiene e medicina do trabalho, fornecendo, por sua conta, todos os materiais necessários à segurança do pessoal que trabalhar nas obras.

16 - DISPOSIÇÕES FINAIS
16.1. A presente licitação não importará necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura Municipal de Piracicaba, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado para o conhecimento de todos os participantes da licitação. A Prefeitura poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.

16.2. As licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura Municipal de Piracicaba não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

16.3. A licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do contrato ou ordem de serviços, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

16.4. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

16.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e encerram os prazos em dias de expediente na Prefeitura do Município de Piracicaba.

16.6. É facultado ao Pregoeiro, ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência com vistas a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada à inclusão posterior de documentos ou informações que deveriam constar no ato da sessão pública do pregão.

16.7. As licitantes intimadas para prestar qualquer esclarecimento adicional deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação / inabilitação.

16.8. O desatendimento das exigências formais não essenciais, não importara no afastamento da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

16.9. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse público da Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

16.10. As decisões referentes a este processo licitatório serão comunicadas as licitantes mediante publicação no Diário Oficial do Município de Piracicaba ou por qualquer meio que comprovem o seu recebimento.

16.11. A participação da licitante nesta licitação implicará na aceitação de todos os termos e condições deste Edital.

16.12. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação ao contrário do Pregoeiro.

16.13. O Edital encontra-se disponível e poderá ser consultado e baixado no endereço eletrônico www.piracicaba.sp.gov.br e na Divisão de Compras, situada a Rua Antônio Correa Barbosa, nº 2233, 3º andar, Piracicaba, SP, CEP. 13.400-900, em dias úteis, no horário de 8:30 às 16:30 horas.

16.14. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação do presente Edital e seus Anexos deverá ser dirigido ao Pregoeiro através do e-mail licitacoes@piracicaba.sp.gov.br, ou protocolado junto a Divisão de Compras, situada a Rua Antônio Correa Barbosa, nº 2233, 3º andar, Piracicaba, SP, CEP. 13.400-900, telefone (19) 3403-1020, em dias úteis, no horário de 8:30 às 16:30 horas, dentro dos prazos estipulados por este Edital.

16.15. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições constantes do presente Edital e legislação pertinente.

16.16. Para todas as questões suscitadas na execução deste certame, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

16.17. O edital de pregão será composto de:

a) Termo de Referência 

b) Regulamento Geral 
c) Anexo I: modelo Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de Habilitação, 

d) Anexo II: Modelo de Declarações Diversas;

e) Anexo III: Declaração de elaboração independente de proposta e atuação conforme ao marco legal anticorrupção

f) Anexo IV: Dados Credenciamento
g) Anexo V; Modelo de Proposta

h) Anexo VI: Minuta de Contrato ou Termo equivalente
i) Anexo VII: Estudo Técnico Preliminar-ETP

ANEXO I
===============================================================
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO
(em papel timbrado da licitante)
===============================================================
Eu, ___________________________________, portador do RG nº _____________ e do CPF nº _____________, representante legal do licitante ________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARA, sob as penas da Lei, o pleno cumprimento dos requisitos de Habilitação, estando ciente da penalidades previstas no subitem 12.2.2. “c” do edital no caso de declaração falsa, independente do processo judicial cabível.

..................................................................................

(data)

.........................................................................................

(representante legal)

** Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes 

ANEXO II

===============================================================
MODELO DE DECLARAÇÕES DIVERSAS
(em papel timbrado da licitante)
===============================================================
Nome completo: ____________________________________________________________

CPF nº________________________________
DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante __________________________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial nº _____/_____, Processo n° ____/___:

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

b) não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo menor a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição e no inciso V, do art. 68, da Lei 14.133, de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999;

c) cumpre as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz, conforme orientado pelo art. 92, inciso VXII da Lei 14.133, de 2021.

d) não está impedida de participar de licitações ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta e que não é declarada inidônea pelo Poder Público, de quaisquer esferas da Federação. Não se encontra, nos termos da legislação em vigor ou do Pregão, sujeito a qualquer outro fato ou circunstância que possa impedir a sua regular participação na presente licitação ou a eventual contratação que deste procedimento possa ocorrer, para fins do disposto artigo 156, inc. IV, da Lei nº 14.133/21, 1º de abril de 2021, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999.

e) não possui sócios ou administradores servidores ou com parentesco até terceiro grau, de servidores e/ou dirigentes desta entidade, que impeçam a contratação desta empresa, nos termos das legislações vigentes aplicáveis;

f) está ciente de que a falsidade na declaração de que trata os itens anteriores sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e neste Edital.

g) Tem à disposição os equipamentos adequados e suficientes para realização dos serviços objeto da presente licitação.

h) Conhece o local e as dificuldades para a execução dos serviços ora licitados.

i) Se compromete a informar, na assinatura do Contrato, o local onde será feito o descarte de resíduos sólidos e que apresentará o documento de Controle e Transporte de Resíduos (CTR) na conclusão da obra.

Local e data

_______________________________________________

Nome e assinatura do representante legal

** Esta declaração deverá ser apresentada no envelope 2 - Documentos 

ANEXO III
===============================================================
DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA
 E ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO 
(em papel timbrado da licitante)
===============================================================
Eu, ___________________________________, portador do RG nº ___________________ 

e do CPF nº _____________, representante legal do licitante _______________________ (nome empresarial), interessado em participar do Pregão Presencial  nº ___/___, Processo n° ___/___, DECLARO, sob as penas da Lei, especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório; 

d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes da adjudicação do objeto; 

e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou indiretamente, ao órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e

f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal nº 12.846/ 2013, tais como: 

I – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou a terceira pessoa a ele relacionada; 

II – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei; 

III – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados; 

IV – no tocante a licitações e contratos: 

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo de procedimento licitatório público; 

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento licitatório público; 

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo; 

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente; 

e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou celebrar contrato administrativo; 

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respectivos instrumentos contratuais; ou 

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a administração pública; 

V – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional. 

(Local e data).

_______________________________

(Nome/assinatura do representante legal)

** Esta declaração deverá ser apresentada no envelope 2 - Documentos 
ANEXO IV
====================================================================
DADOS CREDENCIAMENTO
====================================================================
EMPRESA:

Razão Social:

Endereço:
Rua/Nº/ Bairro/Cidade/Estado/ CEP

C.N.P.J.:






Telefone:

Email Comercial: 

                Porte: (   ) Microempresa      (   ) Empresa de Pequeno Porte      (   ) Outros

SÓCIOS:
CPF _____________ nome____________________________________________
CPF _____________ nome____________________________________________

ADMINISTRADOR:
CPF _____________ nome____________________________________________

DADOS BANCÁRIOS PARA FINS DE PAGAMENTO:

Banco:





Nº da  Agência:




Nº Conta Corrente
DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA QUE ASSINARÁ O CONTRATO 

Nome:

CPF:






DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL ACIMA PARA ASSINATURA DO TCN DO TCESP(*)

Nome:

CPF:






(Cidade), ___ de  _____________ de 2025.





________________________________________






   Assinatura  e identificação da licitante

** Esta declaração deverá ser apresentada no credenciamento, fora dos envelopes
ANEXO V
====================================================================
MODELO DE PROPOSTA
====================================================================
	ITEM
	DISCRIMINAÇÃO
	UNID.
	QTD
	Preço Unitário
	Preço Total

	1.
	SINALIZAÇÃO HORIZONTAL

	1.1
	EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE EXTRUSÃO, PADRÃO ABNT NBR 13132 E 15402, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	20.000
	
	

	1.2
	EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE MASSA TERMOPLÁSTICA À QUENTE PELO MÉTODO DE ASPERSÃO, PADRÃO ABNT NBR 13159 E 15402, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	10.000
	
	

	1.3
	EXECUÇÃO DE SINALIZACAO HORIZONTAL COM APLICACAO DE MASSA TERMOPLASTICA ALTO RELEVO PELO PROCESSO DE EXTRUSAO MECÂNICA, NBR 15543, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	1.000
	
	

	1.4
	EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE LAMINADO ELASTOPLÁSTICO ANTIDERRAPANTE, COM ESPESSURA MÍNIMA DE 1,5MM, NAS CORES: AMARELA OU BRANCA, ANTIDERRAPANTE, INCLUSO COLA/ADESIVO PRÓPRIO, PADRÃO NBR 15741, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	1.000
	
	

	1.5
	EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE TINTA A FRIO EM RESINA ACRÍLICA BASE SOLVENTE, APLICADA PELO PROCESSO MECÂNICO, CONFORME NBR 11862, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCLUSO MICROESFERA DE VIDRO E SOLVENTE APROPRIADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	20.000
	
	

	1.6
	EXECUÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL COM APLICAÇÃO DE TINTA A FRIO EM RESINA ACRÍLICA BASE SOLVENTE, APLICADA PELO PROCESSO MANUAL, CONFORME NBR 11862, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, INCLUSO MICROESFERA DE VIDRO E SOLVENTE APROPRIADO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	4.000
	
	

	1.7
	REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE PELO PROCESSO MECÂNICO (MICROFRESAGEM), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	1.000
	
	

	1.8
	REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE PELO PROCESSO MANUAL (APAGAMENTO COM TINTA), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	1.000
	
	

	1.9
	REMOÇÃO DE SINALIZAÇÃO HORIZONTAL EXISTENTE PELO PROCESSO MECÂNICO DE HIDROJATEAMENTO, PADRÃO ABNT NBR 15405, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	500
	
	

	1.10
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHA MONODIRECIONAL, TIPO II, INJETADA EM ABS, ALTA RESISTÊNCIA, PADRÃO ABNT NBR 14636, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	5.000
	
	

	1.11
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHA BIDIRECIONAL, TIPO II, INJETADA EM ABS, ALTA RESISTÊNCIA, PADRÃO ABNT NBR 14636, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	2.000
	
	

	1.12
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHÃO MONODIRECIONAL, INJETADO EM ABS, NAS MEDIDAS DE 250X150X50MM, PADRÃO ABNT NBR 15.576, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	5.000
	
	

	1.13
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHÃO BIDIRECIONAL, INJETADO EM ABS, NAS MEDIDAS DE 250X150X50MM, PADRÃO ABNT NBR 15.576, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	2.500
	
	

	1.14
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHA LED INTELIGENTE PROGRAMÁVEL MONODIRECIONAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
	UN.
	100
	
	

	1.15
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHÃO LED INTELIGENTE PROGRAMÁVEL BIDIRECIONAL ALIMENTADA POR ENERGIA SOLAR COM INDICADOR/SETA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
	UN.
	100
	
	

	1.16
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TACHÃO BALIZADOR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	100
	
	

	1.17
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SEGREGADORES EM RESINA NA COR AMARELA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	300
	
	

	1.18
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE RAMPAS PARA DEFICIENTES FÍSICOS EM FIBRA DE VIDRO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	34
	
	

	1.19
	SERVIÇO DE RETIRADA DE TACHAS EXISTENTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	500
	
	

	1.20
	SERVIÇO DE RETIRADA DE TACHÕES EXISTENTES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	500
	
	

	1.21
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE BALIZADOR CILÍNDRICO DELIMITADOR DE TRÁFEGO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	250
	
	

	2.
	SINALIZAÇÃO VERTICAL

	2.1
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-51 DE DIMENSÕES 4" X 5,0M X 3,75M PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE ORIENTAÇÃO, PADRÃO ABNT NBR 14890 E 14962, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	20
	
	

	2.2
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-53 DE DIMENSÕES 4" X 5,0M X 3,75M PARA FIXAÇÃO DE PLACAS DE ORIENTAÇÃO, PADRÃO ABNT NBR 14890 E 14962, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	10
	
	

	2.3
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO BRAÇO LIGHT OU P-55 EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO DE DIMENSÕES 76,2MM X 2,7M, PADRÃO ABNT NBR 14890 E 14962, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	25
	
	

	2.4
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, TIPO P-57, DE DIMENSÕES 4" X 5,25M X 3,75MM PARA FIXAÇÃO DE PLACA DE ORIENTAÇÃO COM BRAÇO EM AÇO GALVANIZADO À FOGO DE 76,2MM X 3,15M, PADRÃO ABNT NBR 14890 E 14962, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	20
	
	

	2.5
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO COLUNA/BRAÇO TIPO P-60 (SEMI PÓRTICO ESPECIAL REFORÇADO). CONJUNTO COLUNA COM BRAÇO PROJETADO E CHUMBADOR. (MEDINDO 127X E=4,75MMX5,00M. BRAÇO PROJETADO DE 4"XE=3,75MMX4,70M. TODO O CONJUNTO DEVERÁ SER GALVANIZADO, CONTER IMPRESSO EM BAIXO RELEVO O NOME DO FABRICANTE OU MARCA COTADA E A DATA DE FABRICAÇÃO NO CORPO DA COLUNA E DO BRAÇO, PARA EFEITO DE GARANTIA E FUTURA IDENTIFICAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	CJ
	8
	
	

	2.6
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA EM AÇO, GALVANIZADO À FOGO, DIÂMETRO DE 2 1/2" COMPRIMENTO DE 3,60M, PADRÃO ABNT NBR 14890 E 14962, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	700
	
	

	2.7
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE POSTE SIMPLES ECOLÓGICO - COLUNA PP DIÂMETRO DE 2 1/2'' COMPRIMENTO DE 3,60M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	200
	
	

	2.8
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA DE ORIENTAÇÃO, REGULAMENTAÇÃO, INDICAÇÃO, ADVERTÊNCIA E ATRATIVO TURÍSTICO, CONFECCIONAS EM (ACM) CHAPA DE ALUMÍNIO MODULADO COMPOSTO, CONSTITUÍDO DE DUAS LÂMINAS DE 0,21 MM DE CADA LADO EM UM NÚCLEO TERMOPLÁSTICO MACIÇO TOTALIZANDO A ESPESSURA DE 3 MM, ATENDENDO A NORMA DA ABNT NBR 16179, COM ACABAMENTO TOTALMENTE REFLETIVA EM PELÍCULA (AIP TIPO III - ALTA INTENSIDADE PRISMÁTICA), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M²
	1.800
	
	

	2.9
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE KIT PARA TRAVESSIA DE PEDESTRES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	CJ
	10
	
	

	2.10
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE BRAQUETE PARA FIXAÇÃO DE PLACAS CONVENCIONAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	700
	
	

	2.11
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE ABRAÇADEIRA PARA FIXAÇÃO DE PLACAS CONVENCIONAIS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	750
	
	

	2.12
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE BRAÇADEIRA PERFIL U, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	200
	
	

	2.13
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLACA EM ACM E PELÍCULA TIPO I, COM MÓDULO À LED AMARELO PISCANTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	CJ
	10
	
	

	2.14
	RETIRADA DE PLACA DE SOLO, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	250
	
	

	2.15
	RETIRADA DE PLACA DE AÉREA, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	100
	
	

	2.16
	EQUIPE OPERACIONAL TÉCNICA COMPOSTA POR: 1 ENCARREGADO, 1 PEDREIRO, 3 AJUDANTES, 1 MOTORISTA E CAMINHÃO CARROCERIA COM GUINDAUTO DE 6 TON, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	H.
	220
	
	

	3.
	SINALIZAÇÃO SEMAFÓRICA

	3.1
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE GRUPO FOCAL PROJETADO TIPO SEMCO A LED 3X200MM COM SUPORTE BASCULANTE Ø 101MM E ANTEPARO, PADRÃO ABNT NBR 15889, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	50
	
	

	3.2
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE GRUPO FOCAL REPETIDOR TIPO SEMCO A LED 3X200MM COM 02 SUPORTES SIMPLES, PADRÃO ABNT NBR 15889, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	26
	
	

	3.3
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE GRUPO FOCAL PEDESTRE SEMCO A LED 200 X 200 COM SEÇÃO QUADRADA COM 02 SUPORTES SIMPLES Ø101MM, PADRÃO ABNT NBR 15889, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	50
	
	

	3.4
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE GRUPO FOCAL A LED PARA PEDESTRE COM CONTAGEM REGRESSIVA AUXILIAR NUMÉRICO, COM 2 SUPORTES SIMPLES, PADRÃO ABNT NBR 15889, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	26
	
	

	3.5
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA SEMAFÓRICA 127MM X 6,00M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	26
	
	

	3.6
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA SEMAFÓRICA 101MM X 6,00M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	26
	
	

	3.7
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA EXTENSORA 4" X 3,00M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	26
	
	

	3.8
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA BASE PARA CONTROLADOR DE TRÁFEGO 101MM X 5M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	10
	
	

	3.9
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE BRAÇO PROJETADO SEMAFÓRICO 101MM X 4,70M, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	26
	
	

	3.10
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA SEMAFÓRICA CÔNICA CONTINUA - SIMPLES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	4
	
	

	3.11
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE BRAÇO PROJETADO PARA COLUNA CÔNICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	4
	
	

	3.12
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE COLUNA SEMAFÓRICA CÔNICA CONTINUA - COMPOSTA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN
	4
	
	

	3.13
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA NOBREAK PARA CRUZAMENTOS SEMAFORIZADOS, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	CJ
	6
	
	

	3.14
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CONTROLADOR DE TRÁFEGO ELETRÔNICO DE 4 FASES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	3
	
	

	3.15
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CONTROLADOR DE TRÁFEGO ELETRÔNICO DE 8 FASES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	5
	
	

	3.16
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CONTROLADOR DE TRÁFEGO ELETRÔNICO DE 12 FASES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	5
	
	

	3.17
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CONTROLADOR DE TRÁFEGO ELETRÔNICO DE 16 FASES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	4
	
	

	3.18
	FORNECIMENTO E EXECUÇÃO DE LAÇO DETECTOR VEICULAR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	ML
	100
	
	

	3.19
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULO A LED COM MÁSCARA PROGRAMÁVEL (COR VERDE - 200MM), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	50
	
	

	3.20
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULO FOCAL VEICULAR À LED (COR ÂMBAR - 200MM), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	50
	
	

	3.21
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULO A LED COM MÁSCARA PROGRAMÁVEL (COR VERMELHA - 200MM), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	50
	
	

	3.22
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE MÓDULO FOCAL TIPO COLMEIA (CORES: VERDE/ÂMBAR/VERMELHA), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	50
	
	

	3.23
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CABO PP 2 X 1,5MM2 (BOTOEIRA), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M
	1.250
	
	

	3.24
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CABO PP 2 X 2,5MM2 (ALIMENTAÇÃO), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M
	2.000
	
	

	3.25
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CABO PP 4 X 1,5MM2 (FASE SEMAFÓRICA), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M
	4.000
	
	

	3.26
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CABO PP 2 X 6,0MM2 (ALIMENTAÇÃO), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M
	2.000
	
	

	3.27
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE FIO 4MM2 (ATERRAMENTO), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M
	1.500
	
	

	3.28
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CABO CCE - APL - AFS - 65 X 6 PARES, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	M
	1.000
	
	

	3.29
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE BOTOEIRA SONORA PARA PEDESTRE/DEFICIENTE VISUAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	6
	
	

	3.30
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE BOTOEIRA PARA PEDESTRE CONVENCIONAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	50
	
	

	3.31
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE PRESS-BOW COM ISOLADOR DE PORCELANA GALVANIZADO A FOGO CLASSE PESADA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	200
	
	

	3.32
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CAIXA DE ENTRADA DE ENERGIA COM DISJUNTOR, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	25
	
	

	3.33
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CONJUNTO DE ATERRAMENTO (COMPLETO), CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	CJ.
	25
	
	

	3.34
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE SUPORTE COM ROLDANA DE PORCELANA "COMPLETO" CLASSE PESADA COM ACESSÓRIO DE FIXAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	300
	
	

	3.35
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE PLATAFORMA DE GESTÃO E MOBILIDADE EM TEMPO REAL, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	MÊS
	12
	
	

	3.36
	EQUIPE DE OPERAÇÃO E GERENCIAMENTO DA PLATAFORMA DE GESTÃO E MOBILIDADE BASEADA NA SEDE DA CONTRATADA.
	H/E
	8.760
	
	

	3.37
	EQUIPE DE PROGRAMAÇÃO E OPERAÇÃO DE CONTROLADORES DE TRÁFEGO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	H/E
	250
	
	

	3.38
	EQUIPE OPERACIONAL TÉCNICA COMPOSTA POR: 1 ENCARREGADO, 1 ELETROTÉCNICO, 1 ELETRICISTA, 1 AUXILIAR, 1 MOTORISTA E CAMINHÃO COM PLATAFORMA EQUIPADO COM BAÚ LABORATÓRIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	H/E
	250
	
	

	4.
	ADEQUAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

	4.1
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE CÂMERA DE VÍDEO DETECÇÃO VEICULAR (LAÇO VIRTUAL), COMPATÍVEL COM SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE TRÁFEGO (CENTRAL) PARA CONTROLADORES EM TEMPO REAL.
	UN.
	10
	
	

	4.2
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE TRÁFEGO (CENTRAL) PARA CONTROLADORES EM TEMPO REAL.
	SV
	1
	
	

	4.3
	LICENÇA DE USO DO SOFTWARE DE GERENCIAMENTO DE TRÁFEGO (CENTRAL) PARA CONTROLADORES EM TEMPO REAL. CUSTOMIZAÇÃO E INTEGRAÇÃO DE PROTOCOLO UTMC2. COMUNICAÇÃO WIRELLES, COM CHIP DE DADOS INCLUSO PARA COMUNICAÇÃO DOS CONTROLADORES COM A CENTRAL SEMAFÓRICA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN. X MÊS
	10
	
	

	4.4
	SERVIÇOS DE GEORREFERENCIAMENTO COM EQUIPAMENTO COMPOSTO DE CÂMERAS DE VÍDEO CAPTURA E NOTEBOOK COM SISTEMA DE GEORREFERENCIAMENTO COM SOFTWARE DE VÍDEO CAPTURA COM SISTEMA DE COORDENADAS REFERENCIADAS GEOGRAFICAMENTE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	KM
	25
	
	

	4.5
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE DEFENSA SEMI-MALEÁVEL SIMPLES PADRÃO ABNT 6970 E 6971, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	ML
	350
	
	

	4.6
	TERMINAL AÉREO – TIPO A
	UN.
	50
	
	

	4.7
	TERMINAL DE ANCORAGEM - SIMPLES
	UN.
	50
	
	

	4.8
	TERMINAL DE ANCORAGEM - DUPLA
	UN.
	50
	
	

	4.9
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE TERMINAL ABSORVEDOR DE ENERGIA/IMPACTO, INCLUSO: FORNECIMENTO, TRANSPORTE, MONTAGEM E INSTALAÇÃO, CONFORME NORMA NBR ABNT 15.486, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA.
	CJ
	10
	
	

	4.10
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE GRADIL RÍGIDO MODULAR 700 MM, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	30
	
	

	4.11
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE GRADIL RÍGIDO MODULAR 1.650 MM, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	50
	
	

	4.12
	FORNECIMENTO E IMPLANTAÇÃO DE GRADIL RÍGIDO MODULAR 2.850 MM, DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
	UN.
	30
	
	

	4.13
	PAINEL DE MENSAGEM VARIÁVEL MÓVEL - PMVM (REBOQUE) (1 UN X 12 MESES), DE ACORDO COM O TERMO DE REFERÊNCIA.
	MÊS
	12
	
	

	5.
	ESTUDOS E PROJETOS DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO

	5.1
	TÉCNICO PROJETISTA
	HH
	540
	
	

	5.2
	TÉCNICO EM AUTO CAD
	HH
	540
	
	

	5.3
	ENGENHEIRO OU ARQUITETO SENIOR
	HH
	540
	
	


ANEXO VI
====================================================================
MINUTA DE CONTRATO
====================================================================
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA E ................................................, PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS DE IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO DE  SINALIZAÇÃO  VIÁRIA (HORIZONTAL, VERTICAL E SEMAFÓRICA) E SERVIÇOS PARA ADEQUAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO URBANO DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, CONFORME ATRIBUIÇÕES CONTIDAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO.
Data: ... de ................. de 2025.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ ........ (............).
Processo Administrativo nº 156.471/2025
Pregão Presencial n.º ..../2026.
Contrato n.º …./2026.
	CLÁUSULA 1ª - DAS PARTES


1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PIRACICABA, com sede à Rua Antônio Corrêa Barbosa, n.º 2.233, bairro Chácara Nazareth, nesta cidade e Estado, com CNPJ n.º 46.341.038/0001-29, representada por seu Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, Sr. ODAIR LUIZ DE MELO, inscrito no CPF nº ..........................., adiante, designada, simplesmente, adiante, designada, simplesmente, CONTRATANTE e .........., com sede à ........, n.º ......., na cidade de ......., inscrita no CNPJ n.º ........, por intermédio de seu(sua) ......, Sr(a). .........., (qualificação completa), inscrito(a) no CPF n.º ......., adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:
	CLÁUSULA 2ª - DO OBJETO


2.1. A CONTRATADA se obriga a prestar Serviços contínuos de implantação e manutenção de  sinalização  viária (horizontal, vertical e semafórica) e serviços para adequação do sistema viário urbano do Município de Piracicaba, conforme atribuições contidas no código de trânsito brasileiro, conforme descrição detalhada constante do Edital de Pregão Presencial nº .../2026, bem como seu Termo de Referência, o qual fica fazendo parte integrante do presente instrumento.
	CLÁUSULA 3ª - DOS RECURSOS FINANCEIROS


3.1. A despesa supra será atendida pela dotação orçamentária nº ........................., constante do exercício de 2026, correspondente para 2027 e demais exercícios no caso de prorrogação.

	CLÁUSULA 4ª – DO SUPORTE LEGAL


4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:
4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;
4.1.2. Lei Orgânica do Município de Piracicaba;
4.1.3. Lei Federal nº 14.133, de 01/04/2021;
4.1.4. Decreto Municipal nº 17.640, de 30/10/2018;
4.1.5. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.
	CLÁUSULA 5ª - DO PREÇO


5.1. Pela execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância de R$      (...), conforme valores apresentados por esta em sua proposta.
5.2. Nos preços propostos já estão inclusos, além dos lucros, todas e quaisquer despesas diretas e indiretas, tais como, transportes e combustível, mão-de-obra para a entrega e o descarregamento no local determinado pela CONTRATANTE, encargos sociais, previdenciários e trabalhistas, custos, benefícios, seguros, materiais, salários, estadas, equipamentos, uniformes, alimentação e tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto do presente contrato.
	CLÁUSULA 6ª - DOS PAGAMENTOS


6.1. Anteriormente a realização de pagamentos, a Unidade Requisitante realizará consulta, junto a Secretaria Municipal de Finanças sobre a existência de débitos exigíveis da CONTRATADA com o Município de Piracicaba e caso existam, poderá ser realizada a compensação de valores.
6.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a apresentação da nota fiscal, acompanhada do atestado de recebimento emitido pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, no prazo estipulado pela CONTRATADA, contado da data de emissão da nota fiscal e depositados no banco e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
6.2.1. Conforme o protocolo ICMS 42/09, fica obrigado a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

E-mail para emissão da NF-e: notafiscal@piracicaba.sp.gov.br
6.3. Com a nota fiscal a CONTRATADA deverá apresentar, ainda:
6.3.1. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Federal (INSS), com validade em vigor;
6.3.2. Certidão de regularidade do FGTS fornecido pela Caixa Econômica Federal, com validade em vigor; 
6.3.3. Certidão de Regularidade perante a Fazenda Municipal, com validade em vigor, e;
6.3.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
6.4. Caso o dia do pagamento coincida aos sábados, domingos, feriados ou pontos facultativos, o mesmo será efetuado no primeiro dia útil subsequente, sem qualquer incidência de correção monetária.
6.5. Caso a CONTRATANTE, eventualmente, atrase os pagamentos, estes deverão ser corrigidos com base no INPC/IBGE, conforme legislação pertinente.
	CLÁUSULA 7ª - DA FISCALIZAÇÃO


7.1. A Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e prestar toda a assistência e orientações que se fizerem necessárias, indicando os servidores Sr.(a) .............. e Sr.(a) .............., respectivamente, como gestor(a) e fiscal do presente instrumento.
	CLÁUSULA 8ª - DO PRAZO DE VIGÊNCIA


8.1. O presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, dentro do limite previsto no art. 107, da Lei Federal nº 14.133/21.
	CLÁUSULA 9ª – DO REAJUSTE


9.1. O reajuste, se houver, será efetuado nos termos da Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95, de acordo com a variação do índice INPC/IBGE.
	CLÁUSULA 10 - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO


10.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será extinto nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações.
	CLÁUSULA 11. - DO RECEBIMENTO


11.1. O objeto deste contrato será recebido por servidor a ser designado para o ato do recebimento, da seguinte forma:
11.1.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as especificações, no prazo de até 03 (três) dias, a contar da entrega;

11.1.2. Definitivamente, após a verificação da qualidade do objeto e consequente aceitação, no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento provisório.
11.2. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo.
11.3. Fica facultada à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente, com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.
	CLÁUSULA 12. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS


12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
12.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
12.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
12.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
12.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
12.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação;
12.1.5. Fraudar a licitação 
12.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:
12.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
12.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
12.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
12.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
12.2. A sanção de que trata o subitem poderá ser aplicada juntamente com as multas previstas, garantindo o exercício de prévia e ampla defesa.
12.2.1. A sanção de impedimento de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser aplicada também àqueles que: a) retardarem a execução do Pregão; b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração; c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal. 
12.3. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao licitante e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
12.3.1. Advertência; 
12.3.2. Multa de mora;
12.3.2.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre a parcela remanescente, no caso de inexecução parcial de contrato; 
12.3.2.2. Multa de 1% (um por cento), por dia de atraso, sobre o valor correspondente à entrega que estiver em desacordo com os prazos estipulados, até o limite de 10 (dez) dias; 
12.3.2.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de sua inexecução total; 
12.3.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato ou do item correspondente, no caso de constatação, pelo Município, de que o material fornecido é diverso das especificações e/ou má qualidade e;
12.3.2.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso recusa injustificada de assinar/receber o contrato. 
12.4. As multas são independentes entre si; a aplicação de uma, não exclui a aplicação de outras, bem como das demais penalidades previstas em lei. 
12.5. Os prazos para defesa prévia serão de 15 (quinze) dias úteis. 
12.6. O valor das multas eventualmente aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Piracicaba, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial. Na impossibilidade, será o valor inscrito na Dívida Ativa, para cobrança judicial. 
12.7. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo. 
12.8. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência. 
12.9. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.
	CLÁUSULA 13. - DAS MEDIDAS ANTICORRUPÇÃO


13.1. Na execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção sob as leis de qualquer país, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.
	CLÁUSULA 14. - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


14.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas em sua proposta, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos na mesma, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.
14.2. O pessoal da CONTRATADA por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE.
14.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.
14.4. Correrão por conta da CONTRATADA todos os tributos e/ou preços públicos que sejam porventura devidos, em decorrência da execução do contrato.
14.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração Pública e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, quer seja por atos próprios, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE.
14.6. É vedada a subcontratação.
14.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços contratados.
14.8. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
14.9. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, que não forem resolvidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Piracicaba, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunha, sendo 01 (uma) via destinada ao processo e a outra para arquivo.
Piracicaba, ..... de ........................... de 2026.
	ODAIR LUIZ DE MELO
Secretário Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes
	
	::: EMPRESA CONTRATADA :::
Representante Legal 


TESTEMUNHAS:
	_________________________
Nome:
CPF:
	
	__________________________
Nome:
CPF:
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